
Regulamento Geral 

1. Objetivos 

 

 

a. Gerenciar competições de tiro a nível nacional visando comprovar, perante o 

Exército, as habitualidades do atirador desportivo em provas de tiro conforme 

previsto na legislação em vigor; 

  

b. Difundir o esporte do tiro em todo o território nacional; 

c. Desenvolver o tiro desportivo e o espírito competitivo para o público em geral; 

d. Desenvolver o poder de concentração e a auto disciplina; 

 

 

2. Registro de Competições de Tiro Perante o Exército 

 

 

O Tiro Nacional, nome de fantasia do Tiro Nacional Jogos Eletrônicos Ltda, com 

CNPJ 35.608.186/0001-40, realizará competições a nível nacional nos mais 

diversos estados do país e no Distrito Federal compilando resultados acontecidos 

em estandes de tiro apostilado em Certificado de Registro emitidos pelo Exército, 

através da rede mundial de computadores (Internet). 

Cada clube deverá protocolar junto ao Exército (SFPC) até o dia 31 Dez do ano 

anterior ao ano das competições o calendário anual.  

Eventos extras deverão ser comunicados, antes de suas realizações, ao SFPC de 

vinculação.  

 

 

3. Desenvolvimento 

 

a. Concepção da competição 

 

 



1) No site do Tiro Nacional (www.tironacional.com.br) serão feitos os cadastros das 

entidades organizadoras de eventos, de atiradores, as inscrições nas provas e os 

lançamentos dos resultados. 

2) Os resultados deverão ser digitados, pela entidade organizadora em cada local, 

no site do Tiro Nacional até as 22:00 horas do dia posterior a competição. Isto 

proporcionará a geração de classificação dos atiradores em cada local e 

nacionalmente. Após o lançamento dos resultados o site emitirá uma classificação 

provisória, local e nacional, de cada prova. Após as 23:59 horas, do dia posterior a 

competição, o site emitirá o resultado final da prova quando será disponibilizado, 

para impressão, pelo atirador, de um certificado com sua classificação local, 

estadual, regional e nacional. 

3) Nos locais de competição com acesso a internet sugerimos disponibilizar telão 

ou televisor para projeção dos resultados diretamente do site. 

4) O público em geral poderá acompanhar a disputa pelo site do Tiro Nacional 

através da rede mundial de computadores (Internet). 

 

 

b. Emissão de comprovante de participação em competições e treinamentos pelo 

atirador 

 

A qualquer momento o atirador poderá imprimir, através do site, o comprovante de 

suas participações em competições ou treinamentos (que deverão ser lançados 

pela entidade local), que tenha realizado dentro dos últimos 365 dias. Este 

comprovante exibirá um código de controle que poderá ser comprovado por 

qualquer interessado através do site do Tiro Nacional. 

 

c. Declaração de Habitualidade para o Exército 

 

 

A entidade organizadora poderá imprimir através da INTRANET do Tiro Nacional a 

Declaração de Habitualidade, dos seus associados, conforme o modelo do Anexo 

“A” da Portaria 150 – COLOG/2019. Nesta declaração constará o número de 

competições e treinamentos realizados nos últimos 365 dias. As competições e 

treinamentos deverão ficar registrados, em livros de estande, conforme Modelos de 



livros de estande disponíveis no site do Tiro Nacional. 

 

d. Provas do Tiro Nacional (16 Provas) 

 

Caçada Metálica 

Carabina 10m Ar Comprimido – Cal 4,5mm ou Superior 

Carabina 25m com Luneta – Cal .22 

Carabina 25m Mira Aberta – Cal .22 

Carabina 25m Mira Aberta – Cal .38 ou Superior 

Carabina 50m Mira Aberta – Cal .22 ou Superior 

Duelo 10m – Pistola – Cal 7,65mm ou Superior 

Duelo 10m – Revólver – Cal .32 ou Superior 

Duelo 10m – Pistola e Revólver – Cal .22 

Duelo 25m – Pistola – Cal 7,65mm ou Superior 

Duelo 25m – Revólver – Cal .32 ou Superior                        

Duelo 25m – Pistola e Revólver – Cal .22 

Fuzil 100m com Luneta 

Fuzil 100m Mira Aberta 

Trap Top 25 

Trigun (Carabina, Pistola e Espingarda) 

 

e. Provas da competição Atirador Completo 

 

Carabina 25m Mira Aberta – Calibre Menor 

Carabina 50m Mira Aberta – Misto 

Duelo 10m – Pistola (Cal 7,65mm ou maior) 

Duelo 10m – Revólver (Cal .32 ou Maior) 

Duelo 25m – Pistola (Cal 7,65mm ou maior) 

Duelo 25m – Revólver (Cal .32 ou Maior)  

 

f. Classificação Individual 

 

O Tiro Nacional classificará os atiradores local, estadual e nacional. Cada prova terá 

duas categorias: Categoria – Homens e Categoria – Mulheres. Estas categorias 

independem de idade ou nível técnico do atirador. 



 

g. Cadastro 

 

1) Entidade 

 

Para organizar competição do Tiro Nacional a entidade deverá ter Certificado de 

Registro (CR) dentro da validade e possuir estande de tiro apostilado no seu CR. Não 

será cobrada, das entidades, taxa de cadastro.  

 

2) Individual 

 

 

Para participar das competições do Tiro Nacional o atirador deverá ser cadastrado 

no site do Tiro Nacional.  

O atirador deverá possuir CR e pagar uma taxa anual de R$ 100,00 (cem) para 

filiação ao Tiro Nacional. Isto lhe dará direito a receber a carteira do Tiro Nacional, 

participar de provas a nível local, estadual e nacional e emitir o histórico de 

competições, declaração de habitualidade e agendamento de competições e 

treinamentos tudo através do site do Tiro Nacional. 

As competições e/ou treinamentos só poderão ser realizadas nos estandes de 

propriedade das entidades organizadoras ou com elas conveniadas desde que as 

mesmas tenham Certificado de Registro. A veracidade dos resultados das 

competições e/ou treinamentos serão de responsabilidade das entidades 

promotoras dos mesmos, ficando o Tiro Nacional com a responsabilidade da 

manutenção do sistema e da impressão de declarações.  

Atiradores não associados as entidades organizadoras poderão, a critério destas, 

realizarem competições e/ou treinamentos nos seus estandes. Tais atiradores 

deverão está em dia com a anuidade do Tiro Nacional. 

O Tiro Nacional só permitirá emitir o histórico de competições, declaração de 

habitualidade e agendamento de competições e treinamentos para os atiradores em 

dia com sua anuidade. 

 

 



h. Inscrição 

 

O atirador poderá, dentro do tempo estabelecido para a competição em cada 

entidade organizadora, realizar até oito vezes a mesma prova, valendo para a 

classificação o melhor resultado obtido. Devendo para isso pagar as inscrições de 

suas participações. 

 

 

i. Valor das inscrições e rateio 

 

 

O valor SUGERIDO para a inscrição é de R$ 30,00 por prova. Nas provas de Trap 

deverá ser cobrado, extra inscrição, as rodadas de prato. O valor SUGERIDO para a 

reinscrição é de R$ 25,00. 

O clube repassará, para a organização do Tiro Nacional, o valor de R$ 5,00 por cada 

inscrição. Nas reinscrições o clube nada repassará para a organização do Tiro 

Nacional. 

Exemplo: O atirador “A” participou da prova Duelo 10m – Pistola – Cal 7,65mm ou 

Superior fazendo a mesma três vezes. Fez também a prova Duelo 25m – Pistola e 

Revólver – Cal .22 duas vezes. O organizador local receberá deste atirador a 

importância de R$ 135,00 (correspondente as 3 provas de duelo 10m e 2 provas de 

duelo 25m). Deste total o organizador local repassará para a coordenação do Tiro 

Nacional apenas R$ 10,00, ficando com R$ 125,00.  

A entidade organizadora local terá o prazo até a primeira sexta-feira, após a 

competição, para fazer o repasse da importância devida ao Tiro Nacional. Estes 

valores serão especificados no extrato discriminado por anuidades e inscrições de 

cada atirador em cada evento que será enviado para o organizador. 

 

j. Requisitos mínimos para a organização de uma competição 

 

 



1) O estande de tiro deverá ser apostilado ao Certificado de Registro (CR) do clube 

que coordenará a competição no local. Para as competições do Tiro Nacional 

necessita-se de estandes apostilados com um mínimo de 10m de distância de tiro. 

2) Disponibilizar árbitros e auxiliares para as provas. 

3) Um operador de computador para digitações, no site do Tiro Nacional, dos 

cadastros dos atiradores, das inscrições de prova e lançamentos dos resultados.  

4) Nos locais de competição com acesso a internet sugere-se disponibilizar telão ou 

televisor para projeção dos resultados diretamente do site. 

 

k. Classificação e premiação individual por prova 

Categorias: Masculina e Feminina 

 

1) Na etapa 

A entidade local organizadora será a responsável pela premiação.  

O sistema disponibilizará um certificado que poderá ser impresso após o 

fechamento da competição. Neste certificado será impresso: o nome da entidade 

organizadora local, a etapa, a data, o nome da prova, o nome do atirador, o resultado 

e as classificações local, estadual e nacional do atirador. 

Não haverá premiação Nacional na etapa. 

A organização do Tiro Nacional enviará medalhas para os classificados até o quinto 

lugar, por etapa, na competição Atirador Completo. 

 

2) Campeonato anual 

O campeonato anual será composto pelos 5 (cinco) melhores resultados do atirador 

nas até 12 (doze) etapas do calendário anual de competições ou eventos-extras 

solicitado pelo organizador local. Cada local só poderá participar mensalmente de 

uma etapa prevista no calendário ou de um evento extra solicitado. Apenas um 

resultado por mês será contado para o atirador. 

A premiação anual local será de responsabilidade da entidade organizadora local.  



A premiação anual nacional será de responsabilidade da entidade organizadora do 

Tiro Nacional e constará de troféu ou medalha para os 3 primeiros classificados do 

ano. 

A organização do Tiro Nacional fará a premiará do Atirador Completo a saber:  

1. Lugar – Troféu + R$ 1.000,00 

2. Lugar – Troféu + R$ 800,00 

3. Lugar – Troféu + R$ 600,00 

4. Lugar – Troféu + R$ 400,00 

5. Lugar – Troféu + R$ 200,00 

 

l. Protestos e apelações 

 

Cada local de competição deverá formar, antes do início da competição, uma 

comissão composta por atiradores e pessoal da organização para julgamento de 

protestos e apelações. Esta comissão dará o parecer final de cada caso 

apresentado tendo como base de julgamento os regulamentos do Tiro Nacional. 

 

m. Lançamento dos resultados 

 

 

O representante da entidade deverá lançar os resultados das provas no site 

www.tironacional.com.br, preferencialmente, imediatamente após cada participação 

de cada atirador. Isto dará uma maior realidade e interação entre os competidores e 

o público em geral. 

Excepcionalmente o representante do clube terá até as 22 (vinte e duas) horas do 

dia após a data do término da competição para lançar todos os resultados. 

Inicialmente é feito o cadastro (para novos atiradores), depois as inscrições dos 

atiradores nas provas e por último o lançamento dos resultados. 

 

 

m. Programação 

 

1) Calendário anual 



 

Mensalmente, conforme o calendário publicado no site, haverá uma etapa do Tiro 

Nacional.  

 

2) Evento extra 

 

O local que não puder realizar a competição prevista na data do calendário anual 

poderá realizar um evento extra por mês em data diferente do calendário geral. Para 

a realização de evento extra, a entidade organizadora local deverá solicitar a 

publicação no site do evento com antecedência de uma semana. O valor de R$ 5,00 

das inscrições continuam a ser cobrados. 

 

3) Os resultados dos eventos extra terão somente a classificação local e contara 

para o campeonato nacional. 

 

o. Conduta durante as provas 

 

 

1) Deverá ser exigido, pelo organizador local, a apresentação de toda a 

documentação do competidor referente a produtos controlados (Certificado de 

Registro, Guia de Tráfego e Registro das Armas) que deverão estar dentro da 

validade. 

2) Serão exigidas todas as normas referentes à segurança em competição de tiro.  

O atirador que infringir normas de segurança poderá ser desqualificado (DQ). Para 

efeito de resultado deverá ser lançado para ele 1 ponto, no caso do Trigun, que a 

classificação é feita por tempo em segundos, deverá ser atribuído o tempo de 1.000 

segundos. O valor pago pela inscrição não será devolvido. 

3) A arma quando colocada sobre a bancada ou mesa e sem o contato com pelo 

menos uma das mãos deverá está aberta, desmuniciada e apontada na direção dos 

alvos. 

4) Não é permitido nenhum tipo de auxílio ao atirador no posto de tiro. Caso este 

necessite de assistência, deverá solicitar ao árbitro autorização para dirigir-se a 

alguém fora do posto de tiro. No caso em que o afastamento da linha de tiro deva 

ocorrer com a arma, o atirador deverá fazê-lo com a mesma desmuniciada. 



5) O árbitro poderá autorizar um acompanhante para ajudar a armar e carregar a 

arma em casos de para-atleta ou atiradores que tenham dificuldade (força) para 

fazer estas operações.  

6) Todos os expedientes ou equipamentos que possam vir a facilitar o atirador 

durante a prova, e que não foram mencionados em nossos regulamentos, ou ainda, 

contrariem o espírito destas regras são proibidos.  

7) A qualquer momento da prova o árbitro poderá examinar o equipamento do 

atirador e impugnar os resultados, caso o julgue em desacordo com as normas 

estabelecidas. 

8) Atiradores iniciantes (novatos) poderão, em sua 1ª participação, ter um instrutor 

ou atirador experiente, durante toda sua prova, ao seu lado na linha de tiro. 
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